
      
PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

  

LEI NO &.940 DE 23 DE DEZEMBRO DE 1992 

“Altera o Código Tributário 
do Município.” 

O DR. CLAIN FERRARI, Prefeito do Município de Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por lel, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal “aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei 

no Art. 49 - Os 85 30 é 40 do art. Q2ió da Lei 4.284 de 20 de dezembro de 1973, que institui oq Código Tributário do Município de Indaiatuba, passam a ter a seguinte redaçãos ai 

“Art, sió DCoscannnnaunanthagnnssaraaa 

" Pç. . a) io - enanecennennacanaasrenanaaao 

“E eli) ni CORA ER een E Ha 

"5 30 - Ag alíquotas previstas na 
Tabela XI. para cobrança da Taxa, sufrerão uma 
diminuição de 30X (trinta por cento) nos exercícios de 
iPP e 1993. 

“5 49 - Às aliquotas Previstas na. 
Tabela XI, para cobrança da Taxa, passafão a equivaler a 
0,3 (três décimos) de seus valores no exercício de 1994 
“é nos exercícios subsequentes,” 
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*g e) Cemenanass nana nen nad bn raça 

“8 às Cosan nen ana nD Una na. 

Art. “O — Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação. ) 

rt. 92 - Revogan-se as dispozições 
em contrário. 

Pref ra Municipal de Indaiatuba, 
Ros 23 de dezembro de à. 

DR. CLAIN FERRARI 
PREFEITO JMUNICIPAL 

COD os oja 

fobias armam tira ta conde AS      


